
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2026

REGIDO  PELA  LEI  N°  14.133/2021,  LEI  COMPLEMENTAR  nº  123/06  E 
DECRETOS MUNICIPAIS.

OBJETO:  “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A  ORGANIZAÇÃO, 
REALIZAÇÃO E MONTAGEM DO RODEIO E TORNEIO LEITEIRO DA EXPO 
PIQUETÃO 2026”.

INTERESSADO: SECRETARIA  DE  TURISMO,  CULTURA  E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS  :   DAS 00:00 HORAS DO DIA 21/05/2026 
ATÉ ÀS 08:59 HORAS DE 03/06/2026

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 09:00 DE 03/06/2025

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:  PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR 
DIGITAL – www.licitardigital.com.br 

PORTARIA Nº 146/2026: Pregoeiro Oficial.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 471.399,45   (quatrocentos e 
setenta e um mil,  trezentos e noventa e nove reais e quarenta e cinco 
centavos).

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO COM INVERSÃO DE FASES / HABILITAÇÃO 
- CLASSIFICAÇÃO - DISPUTA

ESCLARECIMENTOS: 
Diretamente  pela  plataforma  de  licitações  –  www.licitardigital.com.br > 
edital PE 29/2026 > esclarecimentos.
Telefones: (12)3156-1000 
Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h30min e de 13h00min às 17h00.

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS

PROCESSO LICITATÓRIO N 49/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2026
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

1 – PREÂMBULO

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE, por intermédio da Divisão de 
Compras e Licitações, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, 
em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br), conforme especificado no ANEXO I deste edital.

1.2 -  Os  trabalhos  serão  conduzidos  pelo  Sr.  Breno  Ryan  de  Andrade 
Fernandes,  Pregoeiro  oficial,  designada  pela  Portaria  n°  146/2025, e  pela 
Equipe de Apoio, integrada por: Barbara Iulyana Barbosa Barros, designados 
através do mesmo ato,  anexado aos autos do procedimento e regido pelas 
Leis  nº  14.133/21, Lei Complementar  n°  123/06,  Decreto  Municipais,  e 
demais  normas  pertinentes  e  pelas  condições  estabelecidas  pelo  presente 
Edital.

1.3 -  O Edital  e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da 
Prefeitura  Municipal  de  Piquete,  através  do  endereço  eletrônico 
www.piquete.sp.gov.br, na Plataforma de Licitações Licitar Digital, através do 
endereço  eletrônico  www.licitardigital.com.br e  também  no  prédio  sede  da 
Prefeitura Municipal de Piquete, em dias e horários de expediente, a partir da 
data de sua publicação.

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais 
como errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos 
pretensos  licitantes  no  endereço  eletrônico  www.licitardigital.com.br,  bem 
como, no site da Prefeitura Municipal e, http://www.piquete.sp.gov.br. 

1.5 -  A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não 
acesse o e-mail  informado ou não visualize a alteração no site supracitado, 
consequentemente desconhecendo o teor dos avisos publicados.

2 - DO OBJETO
Constitui  objeto  da  presente  “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A 
ORGANIZAÇÃO,  REALIZAÇÃO E  MONTAGEM DE RODEIO  E  TORNEIO 
LEITEIRO DA EXPO PIQUETÃO 2026”.

2.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto.

2.2. Constituem anexos deste Edital:

  EDITAL COM INVERSÃO DE FASES

http://www.piquete.sp.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.piquete.sp.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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2.2.1. Anexo I – Termo de referência;

2.2.2. Anexo II – Minuta do Contrato;

2.3. O valor disputado será por lote.

3 - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1  O  valor  máximo  para  a  presente  contratação  é  R$  458.236,93 
(Quatrocentos e cinquenta e oito mil, duzentos e trinta e seis reais e 
noventa e três centavos), as dotações orçamentárias serão as disponíveis 
na Secretaria Municipal de Turismo Cultura e Desenvolvimento Econômico 
para realização de eventos.

Secretaria  Municipal  de  Turismo  Cultura  e  Desenvolvimento 
Econômico:

Orgão: 11.01.00
Elemento ecônomico: 23.695.3003.2216
Funcional programatica: 3.3.90.39.00

4 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
4.1.  Os esclarecimentos de dúvidas quanto a este Edital  e  seus anexos 
poderão ser solicitados por qualquer pessoa até 03 (três) dias úteis antes da 
data fixada para recebimento das propostas. Os pedidos de esclarecimentos 
e impugnações deverão ser feitos em campo próprio do sistema de disputa.

4.2.  A  resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será 
divulgada  em sítio  eletrônico  oficial  no  prazo  de  até  3  (três)  dias  úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

4.3. Acolhida a impugnação,  será definida e publicada nova data para a 
realização do certame.

4.4.  O  Agente  de  Contratação  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

5 - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DA SESSÃO
5.1. A LICITANTE deverá observar as datas e os horários limites previstos 
para a abertura da proposta, divulgados pela Plataforma de Licitações da 
Licitar  Digital  no  endereço  (www.licitardigital.com.br),  atentando  também 
para a data e horário do início da disputa.

5.2 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.3  - A  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
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estabelecidos neste Edital,  que contenham vícios insanáveis ou que não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico.

5.4 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.5 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.6  - A  não  desclassificação da  proposta  não  impede o  seu  julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.7  - O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

5.8 -  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.9 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada 
no preâmbulo.

5.10  -  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.11  - O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ou 
percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.

5.12  - O  intervalo  mínimo de  diferença  de  valores  entre  os  lances,  que 
incidirá  tanto em relação aos lances intermediários  quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).

5.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa  “  aberto”,  em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e 
sucessivos, com prorrogações.

5.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública.



4

5.15 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior,  será  de  dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances  intermediários.  9.15  -  Não  havendo  novos  lances  na  forma 
estabelecida  nos  lotes  anteriores,  a  sessão  pública  encerrar-se-á 
automaticamente.

5.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor

5.17 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo  sistema,  poderá  a  Pregoeiro,  assessorado  pela  equipe  de  apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço.

5.18  - Em caso  de  falha  no  sistema,  os  lances  em desacordo  com os 
subitens anteriores deverão ser desconsiderados pela Pregoeiro.

5.19 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado primeiro.

5.20  - Durante  o  transcurso  da  sessão  pública,  os  licitantes  serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante.

5.21  - No  caso  de  desconexão  com a  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 
aos licitantes para a recepção dos lances.

5.22 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeiro persistir 
por  tempo  superior  a  dez  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato  pela  Pregoeiro  aos  participantes,  no  sítio  eletrônico  utilizado  para 
divulgação.

5.23 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta.

5.24  - Em  relação  ao  lote  não  exclusivos  para  participação  de 
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa 
de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada,  se  esta  for  empresa  de  maior  porte,  assim como das  demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006.
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5.25 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 
acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada.

5.26 - A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.27  - Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor 
classificada  desista  ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão 
convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no subitem anterior.

5.28  - No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas 
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.

5.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 
critérios de classificação,  de maneira que só poderá haver empate entre 
propostas iguais (não  seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate  será  aquele  previsto  no  art.  60  da  Lei  nº  14.133/21, 
assegurando-se á preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

5.30.1 -  Avaliação do desempenho contratual  prévio dos licitantes, 
para  a  qual  deverão  preferencialmente  ser  utilizados  registros 
cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de  obrigações 
previstos nesta Lei;

5.30.2 -  Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.30.3 -  Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.30.4 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 
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distrital  licitante  ou,  no  caso  de  licitação  realizada  por  órgão  ou 
entidade  de  Município,  no  território  do  Estado  em  que  este  se 
localize;

5.30.5 - Empresas brasileiras;

5.30.6 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País;

5.30.7  - Empresas  que  comprovem  a  prática  de  mitigação,  nos 
termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.31  -  Persistindo  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

5.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

5.33  - A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser 
acompanhada pelos demais licitantes.

5.34 – Quando houver apenas um lote, o sistema ao final  da sessão de 
disputa automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor 
lance ofertado. No entanto quando se tratar de mais de um lote a Pregoeiro 
solicitará  ao  licitante  mais  bem classificado  que,  no  prazo  de  02  (duas) 
horas,  envie,  através  do  sistema,  a  proposta  adequada  ao  último  lance 
ofertado após a negociação realizada,  acompanhada,  se for  o caso,  dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.

5.35 - Após a negociação do preço, a Pregoeiro iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 

6 - REFERÊNCIA DE TEMPO
6.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão 
Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e,  dessa 
forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame.

7 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
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7.1. O certame será conduzido pelo  AGENTE DE CONTRATAÇÃO que 
terá, em especial, as seguintes atribuições:

7.1.1.Acompanhar  os  trabalhos  da  equipe  de  planejamento  e 
contratação;

7.1.2.Responder as questões formuladas pelos interessados,  relativas 
ao certame;

7.1.3. Verificar  a  habilitação  das  LICITANTES,  juntamente  com  a 
Equipe  de  Planejamento  de  Contratação  e  Equipe  Técnica 
Especialista indicada pelo setor requisitante;

7.1.4.Abrir as propostas de preços;

7.1.5. Analisar  a  aceitabilidade  das  propostas,  juntamente  com  a 
Equipe  de  Planejamento  de  Contratação  e  Equipe  Técnica 
Especialista indicada pelo setor requisitante;

7.1.6. Desclassificar propostas indicando os motivos;

7.1.7.Conduzir  os procedimentos relativos aos lances e à escolha da 
proposta do lance de menor preço;

7.1.8.Declarar a vencedora;

7.1.9.Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

7.1.10. Elaborar a ata da sessão;

7.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e 
autorizar a contratação.

7.2. Do Credenciamento

7.2.1.  O Pregão Eletrônico  será  realizado  em sessão pública,  por 
meio da internet,  mediante condições de segurança (criptografia  e 
autenticação) em todas as suas fases.

7.2.2. Para  acesso  ao  sistema  eletrônico,  os  interessados  na 
participação  do  Pregão  Eletrônico  deverão  dispor  de  chave  de 
identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio 
da  Plataforma  de  Licitações  da  Licitar  Digital 
(www.licitardigital.com.br).

http://www.licitardigital.com.br/
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7.2.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, 
bem como, seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante, não cabendo ao Município de Jaboatão dos 
Guararapes,  ao  provedor  do  sistema  ou  ao  órgão  promotor  da 
licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido do acesso.

7.2.4. O  credenciamento  do  licitante  e  de seu  representante  legal 
junto  ao  sistema eletrônico  implica  a  responsabilidade  legal  pelos 
atos  praticados  e  a  presunção  de  capacidade  técnica  para  a 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

7.2.5. A  participação  no  Pregão  Eletrônico  se  dará  por  meio  da 
digitação  da  senha  pessoal  do  credenciado  e  subsequente 
encaminhamento  da  proposta  de  preços  e  documentos  de 
habilitação,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico, 
observando data e horário limite estabelecido.

7.2.6. O  encaminhamento  de  proposta  pressupõe  o  pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 
neste Edital.

7.3. Da participação no certame:

7.3.1. Poderão participar deste Certame interessados cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam 
com o  cadastro  regular  no  Sistema de  processamento  do  Pregão 
Eletrônico.

7.3.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao 
Sistema, se for exigido.

7.3.3.  A participação no Certame se dará por meio da digitação da 
senha  pessoal  e  intransferível  do  representante  credenciado  e 
subsequente  encaminhamento  da  proposta  de  preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecidos.

7.3.4.  O  encaminhamento  de  proposta  pressupõe  o  pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 
neste Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.3.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública, ficando responsável pelo ônus 
decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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7.3.6. Poderão participar da licitação pessoas jurídicas reunidas ou 
não  sob  a  forma  de  consórcio,  sendo  vedada  a  participação  de 
empresas consorciadas em mais de um consórcio ou isoladamente, 
bem como a participação de profissional em mais de uma empresa, 
ou em mais de um consórcio.

7.3.7. As  pessoas  jurídicas  que  participarem  organizadas  em 
consórcio deverão apresentar, além dos demais documentos exigidos 
neste Edital,  comprovação de compromisso público de constituição 
de consórcio, subscrito pelos consorciados, por escritura pública ou 
documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos,  discriminando  a  empresa  líder,  estabelecendo 
responsabilidade  solidária  com  a  indicação  do  percentual  de 
responsabilidade  de  cada  consorciada,  bem  como  a  etapa  da 
participação na execução dos serviços objeto da presente licitação, 
nos termos do disposto no art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.3.8.  O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir 
com  o  prazo  de  execução  do  objeto  licitatório  até  sua  aceitação 
definitiva.

7.3.9. A  eventual  substituição  de  consorciado  deverá  ser 
expressamente  autorizada  pela  Secretaria  demandante  e 
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio 
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação 
técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira  apresentados  pela  empresa  substituída  para  fins  de 
habilitação do consórcio no processo licitatório.

7.3.10.Não poderão participar desta licitação os interessados:

a) Empresa suspensa ou impedida de participar de licitação e 
impedida de contratar com o Município, durante o prazo da 
sanção aplicada;

b) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação;

c) Empresa  proibida  de  contratar  com  o  Poder  Público,  em 
razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998;

d) Empresa  proibida  de  contratar  com o  Poder  Público,  nos 
termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992;

e) Quaisquer  interessados  enquadrados  nas  vedações 
previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021;

f) Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º 
§1º,  da Lei  n.º  14.133/2021 a participação no certame de 
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empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu 
conhecimento  técnico  acerca  do  objeto  da  licitação  ou 
mesmo a atuação no processo licitatório;

g) que  não  atendam  às  condições  deste  Edital  e  seu(s) 
anexo(s);

h) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil 
com poderes expressos  para  receber  citação e  responder 
administrativa ou judicialmente;

i) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da 
Lei nº 14.133/2021;

j) que  tenham  em  seu  quadro  empregados  menores  de  18 
(dezoito)  anos  efetuando  trabalho  noturno,perigoso  ou 
insalubre  ou,  ainda,  empregados  com  idade  inferior  a  16 
(dezesseis)  anos  efetuando  qualquer  trabalho,  salvo  na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

k) que  estejam  sob  falência,  concurso  de  credores  ou 
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

l) organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  - 
OSCIP, atuando nessa condição (Acórdãonº746/2014-TCU-
Plenário)

m) Sociedades integrantes  de um mesmo grupo econômico, 
assim  entendidas  aquelas  que  tenham  diretores,  sócios  ou 
representantes  legais  comuns,  ou  que  utilizem  recursos 
materiais,  tecnológicos  ou  humanos  em  comum,  exceto  se 
demonstrado  que  não  agem  representando  interesse 
econômico em comum;
 

7.3.11.  Como condição  para  participação  na  Pregão  Eletrônico,  o 
licitante  assinalará  “sim”  ou  “não”  em  campo  próprio  do  sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a)Que não incorre nas condições do art. 14 da Lei Federal 
nº. 14.133/2021;

b)Que  atende  aos  requisitos  de  habilitação,  conforme 
disposto  no  art.  63,  inciso  I,  da  Lei  Federal  no. 
14.133/2021;

c)cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 
art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133/2021;
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d)Que a proposta apresentada para essa licitação está em 
conformidade  com  as  exigências  do  instrumento 
convocatório  e  me  responsabilizo  pela  veracidade  e 
autenticidade dos documentos apresentados.

e)Que  minha  proposta  econômica  compreendem  a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal 
nº.14.133/2021

f) Que estou ciente do edital e concordo com as condições 
locais  para  o  cumprimento  das  obrigações  objeto  da 
licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº. 
14.133/2021;

g)para fins  do disposto no inciso VI  do art.  68 da Lei  nº. 
14.133/2021,  que  não  emprego  menor  de  18  (dezoito) 
anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7º. da Constituição Federal/88.

h)Que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 11º e no inciso III do art.  
5º da Constituição Federal/88.

i) De acordo com o Art. 4, II da Lei 14.133/2021, o benefício 
disposto  no  Art.  44  da  LC 123/2006  não  se  aplica  nos 
casos de contratação de obras e serviços de engenharia, 
às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta 
máxima  admitida  para  fins  de  enquadramento  como 
empresa de pequeno porte.

7.3.12.  A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer 
condição sujeitará  o  licitante  às  sanções  previstas  em lei  e  neste 
Edital.

8 - DA INVERSÃO DE FASE - HABILITAÇÃO
8.1.  A  presente  licitação  será  realizada  com  INVERSÃO  DE  FASES, 
permitida  no  art.  17,  §1º  da  NLLC,  devendo  a  habilitação  dos  licitantes 
preceder  a  fase  de  apresentação  de  propostas  e  lances,  em  busca  da 
melhor prestação dos serviços que compõem o objeto deste certame.

8.2. A  inversão  de  fases  terá  como  benefícios  a  verificação  prévia  da 
qualificação técnica, da experiência e da qualidade dos serviços prestados 
pelos licitantes, em busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade 
definidos neste Termo de Referência,  na tentativa de evitar a mácula no 
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preço  com  a  realização  da  disputa  de  lances  antes  do  julgamento  da 
capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise 
da habilitação dos licitantes,  sendo o menor  preço o critério  decisivo na 
escolha da melhor  proposta para a administração.  Ou seja,  apenas com 
empresas  que  realmente  tenham  capacidade  técnica  compatível  com  o 
montante de serviços ora apresentados e possam atender a administração 
dentro das normas vigentes e cumprir todos os prazos do futuro contrato.

8.3. A inversão de fases nesse processo de valor relativamente alto, visa 
também  e  não  menos  importante,  o  momento  em  que  a  administração 
poderá determinar através de atestado técnico das licitantes, a capacidade 
de execução da mesma, tendo em vista a necessidade da administração 
para  o  futuro  contrato,  a  execução  de  várias  frentes  de  serviço,  locais 
distantes uns dos outros, necessidade por parte da empresa vencedora em 
ter expertise e capacidade de execução do contrato em tempo hábil, com 
qualidade e presteza.

9 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
9.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

9.1.1. Valor unitário e valor total do lote.

9.1.2. Descrição  detalhada  do  objeto,  contendo  as  informações 
similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que 
for aplicável, prazo de validade ou de garantia;

9.1.3. Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta 
vinculam a Contratada.

9.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos  previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer 
outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  na  prestação  dos  serviços, 
apurados mediante o preenchimento do Modelo da Proposta ou da Planilha 
de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

9.3. Os encargos trabalhistas acima declarados como inclusos na proposta 
compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.4.  A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nela contida, em conformidade com o que dispõe o Termo 
de  Referência,  assumindo  o  proponente  o  compromisso  de  executar  os 
serviços  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais, 
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.
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9.5. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de 
lances, serão de exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe 
assistindo o direito de pleitear  qualquer alteração,  sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.

9.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua apresentação.

9.7. Os licitantes  devem respeitar  os  preços máximos estabelecidos nas 
normas  de  regência  de  contratações  públicas,  quando  participarem  de 
licitações públicas.

9.8. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital 
e o constante na plataforma do Pregão Eletrônico, deverá ser considerado o 
descritivo do Edital.

10  -  DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE 
HABILITAÇÃO
10.1.  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta  com a descrição do objeto  ofertado e  o  preço,  até  a  data  e  o 
horário  estabelecidos  para  abertura  da  sessão  pública,  quando,  então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

10.2. Os  documentos  listados  no  item  da  HABILITAÇÃO deverão  ser 
anexados no sistema juntamente com a proposta, previamente à abertura 
da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação.

10.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

10.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da  inobservância  de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

10.5. Para  classificação  das  propostas,  deverão  os  licitantes  anexar  a 
planilha orçamentária, com a descrição dos serviços, unidade de medida, 
quantitativo,  valor  unitário,  valor  unitário  com BDI,  total  geral  e  desconto 
proposto por item.

10.6. Até  a  abertura  da  sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou 
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos 
no sistema.

11 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, E 
FORMULAÇÃO DE LANCES
11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.
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O  Agente  de  Contratação  verificará  as  propostas  apresentadas, 
desclassificando  desde  logo  aquelas  que  não  estejam em conformidade 
11.2.  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no 
Termo de Referência.

11.3. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

11.4.  A não  desclassificação  da  proposta  não  impede o  seu  julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

11.5.  O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

11.6.  O sistema disponibilizará  campo próprio  para  troca  de  mensagens 
entre o Agente de Contratação e os licitantes.

11.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente  por  meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

11.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE.

11.9.  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

11.10.  O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ou 
percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.

11.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá 
ser inferior a 20(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser 
inferior  a  03  (três)  segundos,  sob  pena  de  serem  automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.

11.12. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO”.

11.13. Do modo de disputa aberto e seguirá a seguinte ordem de etapas:

11.14.  A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 
(quinze) minutos;

11.15.  O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta, deverá ser de no mínimo R$10,00 (dez reais). O lance que 
descumprir tal diferença será desconsiderado.

11.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

11.17.  Durante  o  transcurso  da  sessão  pública,  os  licitantes  serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante.
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11.18.  Em caso  de  falha  no  sistema,  os  lances  em desacordo  com os 
subitens  anteriores  deverão  ser  desconsiderados  pelo  Agente  de 
Contratação.

11.19. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer 
da  etapa  competitiva  do  Pregão  Eletrônico,  o  sistema  eletrônico  poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

11.20.  Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  Agente  de 
Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.

11.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta.

11.22.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº14.133/2021.

11.23.  Persistindo  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

11.24.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente 
de Contratação deverá encaminhar contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.

11.25.  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser 
acompanhada pelos demais licitantes.

11.26.  O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado 
que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. Não obstante, o agente de 
contratação possui autonomia para indicar o prazo necessário adequado ao 
objeto.

11.27. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase 
de aceitação e julgamento da proposta.

12. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
12.1.  Em  razão  da  inversão  de  fases,  a  sessão  será  aberta  com  a 
verificação  dos  documentos  de  habilitação  dos  proponentes.  Decidida  a 
habilitação/inabilitação,  haverá  prazo  de  recurso  conforme  detalhado  no 
item específico  deste  edital,  e  só após a  conclusão da fase recursal  se 
iniciará a fase de julgamento de propostas.

12.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação,  especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:
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12.2.1. Sistema de Cadastramento de Fornecedores, se houver;

12.2.2.  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de 
Contas da União (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

12.2.3. CNJ CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 
Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

12.2.4. CEIS Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

12.2.5. CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

12.3.  Constatada  a  existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  ou 
contratação,  o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado,  por 
falta de condição de participação.

12.4. Os documentos declaratórios, incluindo a proposta, serão aceitos após 
o  encaminhamento  em  campo  do  sistema  ou  por  e-mail,  a  partir  de 
endereço de correio eletrônico cadastrado no sistema e próprio do licitante. 
Havendo dúvida em relação à integridade do documento digital, poderá ser 
solicitada pelo agente de contratação a apresentação do original.

12.5. Os documentos originais eletrônicos devem ser assinados por meio de 
certificado digital pertencente à cadeia de chaves públicas ICP-Brasil e 
apresentados conforme item anterior;

12.6. Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de 
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

12.7. Se o licitante for  a matriz,  todos os documentos deverão estar  em 
nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão 
estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles  documentos  que,  pela  própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.8.  Serão  aceitos  registros  de  CNPJ de  licitante  matriz  e  filial  com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 
quando  for  comprovada  a  centralização  do  recolhimento  dessas 
contribuições.

12.9. Habilitação jurídica:

12.9.1.  Em  se  tratando  de  sociedades  comerciais  ou  empresa 
individual  de  responsabilidade  limitada:ato  constitutivo  em  vigor, 
devidamente  registrado,  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

12.9.2. No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro 
Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da 
respectiva sede;

12.9.3.  Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.9.4.  No caso de sociedade empresária - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento 
comprobatório de seus administradores;

12.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.9.6. decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade 
empresária estrangeira em funcionamento no País;

12.10. Habilitação Fiscal e Trabalhista:

12.10.1. Os  documentos  relativos  às  documentações  fiscais  e 
trabalhistas  serão  analisadas  na  fase  de  habilitação  devendo  ser 
inseridas previamente no sistema, podendo após a fase de lances ser 
necessário atualização:

12.10.2. Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas 
Jurídicas;

12.10.3.  Prova de regularidade fiscal  perante a Fazenda Nacional, 
mediante  apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral  da Fazenda Nacional  (PGFN),  referente a todos os créditos 
tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,  nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
Da Receita Federal  do Brasil  e da Procuradora Geral  da Fazenda 
Nacional.

12.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS);

12.10.5. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito  de negativa,  nos termos do Título  VII-A da 
Consolidação das  Leis  do  Trabalho,  aprovada pelo  Decreto-Lei  nº 
5.452, de 1º de maio de 1943;

12.10.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio 
ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre;
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12.10.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre;

12.10.8. Caso  o  licitante  seja  considerado  isento  dos  tributos 
municipais  relacionados  ao  objeto  licitatório,  deverá  comprovar  tal 
condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei.

12.11. Habilitação Técnica:

12.11.1.  Para  a  definição  das  exigências  técnicas  de  qualificação 
técnico  operacional  foram  analisadas  as  exigências  dos  órgãos 
fiscalizadores e conselhos de classe principalmente no que tange a 
realização de eventos de concentração animal.

12.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL

a) Atestado de Capacidade Técnica: atestado(s)  fornecido(s)  por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, emitidos em nome da 
própria  licitante  (empresa),  comprovando  ter  a  mesma  executado, 
serviços  de  características  semelhantes  ao  objeto  desta  licitação, 
limitadas  estas  exclusivamente  às  parcelas  de  maior  relevância, 
sendo elas nas seguintes áreas:

b)  Prova  de  Capacitação  Técnico-Profissional,  por  meio  da 
apresentação de documento apto a  fazer  prova de que a  licitante 
possui  em  seu  quadro  permanente,  na  data  de  abertura  desta 
licitação, profissional(is) de nível superior na área de veterinária. 

I - Juntamente com o documento de que trata o subitem, deverão ser 
anexados o(s)  Atestado(s)  e/ou Certidão(ões) de Responsabilidade 
Técnica, emitidas por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
que  demonstrem ter  o  profissional  veterinário  executado  ou  estar 
executando, serviços de características semelhantes ao objeto desta 
licitação podendo ser esta substituída por Autorização emitida pela 
Defesa Agropecuária do Estado de São Paulo, através de documento 
de “Autorização de Eventos de Concentração de Animais”, atestando 
em evento  anterior  a  responsabilidade  técnica  do  veterinário,  nos 
termos do art. 51, inciso IX, do Decreto 45.781 de 27/04/2001, que 
regulamenta a Lei 10.670 de 24/10/2000; 

II - O(s) profissional(is) deverá(ão) fazer parte da empresa licitante na 
data de apresentação dos documentos de habilitação e propostas na 
condição de: 

a) Empregado,  comprovado  com  a  apresentação  de  cópia 
autenticada, nos termos do item 2.1 supra, das folhas pertinentes da 
carteira profissional, ou mesmas cópias do livro, ou ficha, de registro 
do empregado; ou 
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b) Diretor  ou  sócio,  comprovado com a apresentação do  Estatuto 
Social  em vigor, ou Contrato Social (última alteração) devidamente 
registrado;  ou  Autônomo  comprovado  com  a  apresentação  do 
Contrato de Prestação de Serviço entre as partes. 

III  - Cadastro  da  Empresa  na  Secretaria  de  Agricultura  e 
Abastecimento,  Coordenadoria  de  Defesa  Agropecuária,  grupo  de 
defesa sanitária animal, através de certidão atestando que a Empresa 
está  cadastrada  como  entidade  promotora  de  eventos  de 
concentração  animal,  em  cumprimento  ao  art.  37  do  Decreto  n° 
45.781  de  27/04/2001  e  art.  7º  Lei  10.670  de  24/10/2000,  que 
estabelece as normas de medida sanitária animal do Estado de São 
Paulo, em plena validade (art. 67, da Lei 14.133/21); 

IIII – Cadastro da empresa no CADASTUR

IV  - Certificado  de  Regularidade  da  Pessoa  Jurídica  junto  ao 
Conselho Regional  de Medicina Veterinária,  constando o nome do 
responsável técnico da Empresa, em plena validade. 

V - CRV do Veterinário  Responsável  pelo Evento,  bem como seu 
cadastrado na Defesa Agropecuária, em plena validade. 

c)  Registro/Certidão de inscrição do Pessoa Jurídica  no Conselho 
Regional  de  Engenharia  –  CREA  ou  órgão  equivalente  e  do(s) 
responsável(eis)  técnico(s)  por  toda estrutura  física  (montagem de 
arquibancadas,  tendas,  espaço  de  servicos,  arena)  do  evento,  no 
Conselho  Regional  de  Engenharia  –  CREA ou  órgão  equivalente, 
conforme Decreto Federal 23569 de 11/12/1933 e Lei Federal 5194 
de 24/12/1966. 

c1) Para as empresas não sediadas no Estado de São Paulo, 
deverá se fazer acompanhar de declaração de compromisso 
que irá providenciar registro suplementar (visto) junto ao CREA 
de São Paulo como condição para assinatura do contrato. 

c2) O(s)  profissional(is),  detentor(es)  do(s)  registro(s) 
deverá(ão) ter comprovado vínculo com a licitante, através da 
apresentação da documentação pertinente: 

a) Empregado,  comprovado  com  a  apresentação  de  cópia 
autenticada, nos termos do item 2.1 supra, das folhas pertinentes da 
carteira profissional, ou mesmas cópias do livro, ou ficha, de registro 
do empregado; ou 

b) Diretor  ou  sócio,  comprovado com a apresentação do  Estatuto 
Social  em vigor, ou Contrato Social (última alteração) devidamente 
registrado; ou 

c) Autônomo  comprovado  com  a  apresentação  do  Contrato  de 
Prestação de Serviço, entre a contratante e contratado. 
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A empresa contratada deverá: 

a) Responsabilizar-se pela execução dos serviços, em conformidade com o 
Termo de Referência e com os requisitos exigidos no edital; 

b)  Responsabilizar-se  pela  instalação/  desinstalação  das  estruturas  no 
período máximo determinado no Edital; 

c)  Responsabilizar-se  por  eventuais  danos  causados  diretamente  à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato; 

d)  Responsabilizar-se  por  todas  as  obrigações  decorrentes  da  execução 
contratual,  incluindo  materiais,  mão  de  obra,  locomoção,  seguros  de 
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e 
quaisquer outras que forem devidos, relativamente à execução dos serviços 
e aos seus colaboradores; 

e)  Responsabilizar-se  por  procedimentos  de  segurança  durante  a 
instalação,  manutenção,  transporte  e  desmontagem  das  estruturas 
solicitadas; 

f)  Responsabilizar-se por todo o ferramental  necessário para a execução 
dos  serviços,  incluindo  fretes,  estadia,  alimentação,  salários,  encargos 
sociais, previdenciários, comerciais, trabalhistas, equipamentos de proteção 
individual e quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento 
das  obrigações  decorrentes  da  execução  dos  serviços,  isentando 
integralmente a Prefeitura de Piquete. 

g) Prestar com eficiência, nas condições previstas no Edital do Pregão.

h) Refazer, no prazo ajustado, após notificação, o(s) serviço(s) recusado. 

i) Ficar responsável pelas operações de transporte, frete, carga, e descarga 
no local indicado pela Prefeitura. 

j) Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação 
exigidas na licitação. 

k) Deverá ser solicitada prévia autorização para realização do evento junto 
aos órgãos competentes, como Defesa Agropecuária como dispõe o artigo 
3º da Lei nº 10.359/99.

l)  Deverão ser observados as regras de fiscalização da Defesa Sanitária 
animal, em especial às Leis nº 10.359/99 e 10.519/02. 

m) Fica expressamente vedada, durante todo o Evento Festivo,  qualquer 
manifestação política partidária em observância a Lei Federal nº 9.504/97 
(Lei Eleitoral).
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12.13. DA EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL

12.13.1.  As licitantes deverão indicar a equipe técnica responsável 
pela execução dos serviços objeto da presente licitação, juntamente 
com a qualificação de cada membro.

12.13.2. A comprovação de vínculo empregatício do(s) profissional(is) 
que farão parte da execução do objeto:

12.12.2.1 Do Contrato Social ou Ata de Eleição da Diretoria, 
devidamente  arquivado  no  Registro  próprio,  se  o(s) 
profissional(is) for(em) sócio(s) da Empresa Licitante; ou

12.13.2.2 Do  Contrato  de  Prestação  de  Serviços,  que 
demonstre a identificação do profissional; ou

12.13.2.3 Declaração  da  licitante  de  que  o  engenheiro 
preposto ou responsável técnico indicado irá compor o quadro 
técnico durante a execução do objeto, caso a proponente seja 
contratada pela entidade licitante; ou

12.13.2.4 Da  Ficha  de  Registro  de  Empregado  (FRE)  e  do 
Contrato de Trabalho constante da Carteira Profissional, que 
demonstre a identificação do profissional; ou

12.13.2.5 Do registro como responsável técnico da empresa 
junto ao conselho de classe.

12.15. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

12.15.1.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante;

12.16.1.1. Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no 
certame não abranger os processos distribuídos de forma eletrônica, 
a  empresa  deverá  apresentar  uma  Certidão  Negativa  também 
referente aos Processos Eletrônicos.

12.15.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício 
e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 
sociais;

12.15.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

A. Sociedade Anônima (S/A):

a1) Publicados em Diário Oficial; ou
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a2) Publicados em jornal de grande circulação; ou

a3) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante;  -  obs: As Demonstrações 
Contábeis  compreendem:  DMPL  (Demonstração  das 
Mutações do Patrimônio Líquido) ou DFC (Demonstração 
dos Fluxos de Caixa).

B. Sociedades de Responsabilidade Limitada (LTDA):

b1) Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 
Abertura  e  de  Encerramento,  devidamente  autenticado  na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente, ou

b2) Por  fotocópia  do Balanço e  da  Demonstração Contábil 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante.
Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE 
(Demonstração do Resultado do Exercício).

C. Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 'SIMPLES':

c1) Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração 
Contábil devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante; Obs. A 
Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração 
do Resultado do Exercício).

D. Sociedade criada no exercício em curso:

d1) Fotocópia  do  Balanço  de  Abertura,  devidamente 
registrado  ou  autenticado  na  Junta  Comercial  da  sede  ou 
domicílio da licitante;

E. Entidades sem fins lucrativos:

e1) Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 
Abertura  e  de  Encerramento,  devidamente  autenticado  em 
cartório  ou  na  Junta  Comercial  da  sede  ou  domicílio  da 
licitante, conforme caso, ou

e2)  Por  fotocópia  do  Balanço  e  da  Demonstração Contábil 
devidamente  registrado  ou  autenticado  em  cartório  ou  na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme o 
caso.  Obs.  A  Demonstração Contábil  compreende:  DRE 
(Demonstração do Resultado do Exercício)
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12.15.4.  A documentação contábil apresentada deverá comprovar a 
sua efetiva escrituração perante o órgão competente, na forma e nos 
termos exigidos pela normatização pertinente.

12.15.5. As  empresas  Ltda.,  sujeitas  ao  regime  de  tributação  do 
Simples Nacional, deverão apresentar cópias do balanço patrimonial 
e demonstração do resultado do exercício, devidamente assinadas e 
registradas no seu órgão competente;

12.15.6. As  empresas  participantes  do  processo  licitatório  que 
estiverem legalmente obrigadas ao envio de seus registros contábeis 
através do SPED CONTÁBIL, poderão apresentar cópias do balanço 
patrimonial  e demonstração do resultado do exercício,  emitidos do 
SPED, juntamente com o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil 
Digital;

12.15.7. As  empresas  participantes  do  processo  licitatório  que 
estiverem legalmente obrigadas ao envio de seus registros contábeis 
através do  SPED CONTÁBIL e apresentarem suas demonstrações 
conforme o item a.3, deverão, em fase de diligência realizada pela 
Comissão  de  Licitação,  comprovar  que  as  informações  contábeis 
registradas  no  órgão  competente  condizem  com  aquelas 
apresentadas à Receita Federal, através da apresentação das cópias 
do  balanço  patrimonial  e  demonstração  do  resultado  do  exercício 
emitidos  do  SPED,  juntamente  com  o  Recibo  de  Entrega  de 
Escrituração Contábil Digital;

12.15.8. Se  NÃO legalmente  obrigada ao  envio  de  seus  registros 
contábeis por meio do SPED CONTÁBIL e que não estão sujeitas ao 
regime de tributação do Simples Nacional, poderão apresentar uma 
declaração que especifique o motivo de sua dispensa, assinado pelo 
titular  ou  representante  legal  da  empresa  e  pelo  contador.  Estas 
empresas  deverão  apresentar  as  demonstrações  contábeis  em 
conformidade com o item a.3;

12.15.9.  O  balanço  patrimonial  e  as  demonstrações  contábeis 
deverão  estar  assinados  por  Contador  ou  por  outro  profissional 
equivalente,  devidamente  registrado  no  Conselho  Regional  de 
Contabilidade-CRC;

12.15.10. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

12.15.11. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei 
ou contrato/estatuto social.

12.15.12. Comprovação  da  boa  situação  financeira  da  empresa 
mediante  obtenção  de  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência 
Geral  (SG) e Liquidez Corrente (LC),  superiores a 1 (um),  obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas:

                     LG = (Ativo Circulante) + (Realizável a Longo Prazo) 
                             (Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo)
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     SG =_____________(Ativo Total)_______________
           (Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo)

LC = _(Ativo Circulante)

           (Passivo Circulante)

12.15.13.  Comprovação  de  possuir  Patrimônio  Líquido  igual  ou 
superior a 10% (dez por cento) do valor referencial da contratação, 
para cada lote que a licitante participar, somando-se os valores dos 
lotes  em  caso  de  participação  em  mais  de  um,  mediante 
apresentação dos documentos contábeis. Tal percentual será aferido 
apenas  em  relação  aos  últimos  2  (dois)  exercícios  contábeis  da 
empresa, por se considerar o atual.

12.15.14.  Caso  o  licitante  não  logre  comprovar  o  atendimento 
cumulativo  dos  requisitos  de  qualificação  técnica  e  econômico 
financeira  para  todos  os  lotes  em  que  seja  classificado 
provisoriamente em primeiro  lugar,  caberá a  Administração definir, 
considerando a maior economia obtida em valores absolutos de cada 
lote, os respectivos lotes para os quais o licitante será habilitado.

12.15.15. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica 
e regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

12.15.16. Para  fins  de  habilitação,  a  verificação  pelo  Agente  de 
Contratação nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova.

12.15.17. Verificado o atendimento de todas as exigências contidas 
neste  Edital  e  nos  seus  Anexos,  a  licitante  será  DECLARADA 
VENCEDORA do certame.

12.15.18. O Sistema lavrará ata circunstanciada da reunião, na qual 
serão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Agente de Contratação.

12.15.19. Após  a  fase  recursal,  o  Agente  de  Contratação  poderá 
negociar diretamente com a LICITANTE VENCEDORA, no sentido de 
se obter o melhor preço para a Administração.

12.15.20. Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 
importem em diminuição  de  sua  capacidade econômico-financeira, 
excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.

13 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
13.1.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  Agente  de  Contratação 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos.
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13.2. A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  art.  59  da  lei 
14.133/2021, só será considerada após diligência do agente de contratação, 
que comprove:

13.2.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

13.2.2. inexistirem  custos  de  oportunidade  capazes  de  justificar  o 
vulto da oferta.

13.3. Além das disposições acima, a análise de sobrepreço considerará o 
seguinte:

13.3.1.  A caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital;

13.3.2. A  inobservância  das  disposições  contidas  nos  subitens 
anteriores ensejará a desclassificação da proposta.

13.3.3. A Proposta ajustada deverá ser  encaminhada pelo licitante 
por  meio  de  campo  próprio  no  sistema  no  prazo  estipulado  pelo 
Agente de Contratação, após solicitação fundamentada, contado da 
solicitação do Agente de Contratação,  com os respectivos  valores 
readequados ao lance vencedor,  e será analisada pelo Agente de 
Contratação no momento da aceitação do lance vencedor e deverá:

13.3.4.  Ser  redigida  em  língua  portuguesa,  em  uma  via,  sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 
ser  assinada  eletronicamente  seu  representante  legal,  além  da 
assinatura do responsável técnico;

13.3.5. apresentar a planilha de custos e formação de preços, quando 
houver,  devidamente  ajustada  ao  lance  vencedor,  observando  as 
condições previstas no Termo de Referência;

13.3.6. conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento.

13.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso.

13.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada.

13.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12 
da Lei nº 14.133/2021).

13.7. Caso o valor unitário tenha mais de duas casas decimais estas serão 
eliminadas e o valor global ajustado.
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13.8. Ocorrendo  divergência  entre  os  preços  unitários  e  o  preço  global, 
prevalecerão  os  primeiros;  no  caso  de  divergência  entre  os  valores 
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

13.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição 
que  induza  o  julgamento  a  mais  de  um  resultado,  sob  pena  de 
desclassificação.

13.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, 
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali 
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

13.11. A PROPOSTA FINAL deverá ser assinada por meio de certificado 
digital pertencente à cadeia de chaves públicas ICP-Brasil e apresentados 
conforme os itens anteriores;

13.12. Juntamente com a proposta vencedora deverão ser encaminhados os 
documentos relativos à regularidade fiscal a seguir:

13.12.1. Prova de regularidade fiscal  perante a Fazenda Nacional, 
mediante  apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral  da Fazenda Nacional  (PGFN),  referente a todos os créditos 
tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,  nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da  Procuradora-Geral  da  Fazenda 
Nacional.

13.12.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS);

13.12.3. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 

ou positiva com efeito  de negativa,  nos termos do Título  VII-A da 

Consolidação das  Leis  do  Trabalho,  aprovada pelo  Decreto-Lei  nº 

5.452, de 1º de maio de 1943;

13.12.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio 

ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre;
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13.12.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre;

13.12.6. Não  estiver  em  conformidade  com  os  requisitos 
estabelecidos neste edital;

13.12.7. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

13.12.8. Não  apresente  as  especificações  técnicas  exigidas  pelo 
Termo de Referência;

13.12.9. Apresentar preço final inferior ao preço mínimo fixado;

13.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso  da  necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser 
efetuadas diligências, na forma do artigo 64 da Lei n° 14.133/2021;

13.14. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:

13.14.1. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá 
a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a 
continuidade da mesma.

13.14.2. Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão 
pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 
das  propostas,  o  Agente  de  Contratação deverá  informar  o  prazo 
para atendimento da diligência e a data e hora da continuidade da 
sessão.

13.14.3.  A proposta de preços deve observar a sequência numérica 
dos  itens/lotes,  conforme  Termo  de  Referência,  em  razão  das 
possíveis divergências nas sequências numéricas entre o Edital e o 
Sistema.  Os  licitantes  deverão  observar  a  descrição  detalhada do 
objeto.

13.15.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, 
no prazo indicado pelo Agente de Contratação.

13.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida 
a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para:

a)  Complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já 
apresentados pelos  licitantes  e  desde que necessária  para  apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame;

b)  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas.

13.17.  Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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13.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de 
Contratação  examinará  a  proposta  ou  lance  subsequente,  e,  assim 
sucessivamente, na ordem de classificação.

13.19. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema 
eletrônico,  contraproposta  ao  licitante  que  apresentou  o  lance  mais 
vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

13.20. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar 
a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para 
que seja obtido preço melhor.

14 - DOS RECURSOS
14.1. Tendo em vista a inversão de fases, os licitantes poderão apresentar 
recursos  após  a  fase  de  habilitação  e  após  a  fase  de  julgamento  das 
propostas.

14.2.  Após  a  declaração  de  habilitação  e  inabilitação,  o  agente  de 
contratação informará via chat que está aberto o prazo para intenção de 
recurso quanto a decisão;

14.3.  Decorrido o prazo de 30 (trinta) minutos, será aberto campo de anexo 
para a inclusão das razões no prazo de 03 (três) dias úteis, e após esse 
prazo,  será  aberto  campo de  anexo para  inclusão  das  contrarrazões  no 
mesmo prazo, dos recursos contra habilitação/inabilitação que tenham sidos 
aceitos pelo juízo de admissibilidade.

14.4. As decisões dos recursos da fase de habilitação serão divulgadas no 
site da prefeitura bem como avisado pelo sistema e divulgado no Diário 
Oficial do Estado, que disporá a data da sessão de continuidade do certame 
com o julgamento das propostas.

14.5.  Após a declaração de vencedor, ou seja, após a etapa de lances e 
julgamento da proposta vencedora, será concedido o prazo de 30 (trinta) 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em 
campo próprio do sistema, de forma motivada, isto é, indicando contra quais 
decisões pretende recorrer e por quais motivos.

14.6. Havendo quem se manifeste em qualquer das fases recursais, caberá 
ao  Agente  de  contratação  verificar  a  tempestividade  e  a  existência  de 
motivação da intenção de recorrer, juízo de admissibilidade, para decidir se 
admite ou não o recurso, fundamentadamente.

14.7.  Nesse  momento  o  Agente  de  contratação  não  adentrar  no  mérito 
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

14.8.  A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito.

14.9.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 
ficando  os  demais  licitantes,  desde  logo,  intimados  para,  querendo, 
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apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 
(três)  dias,  que começarão a  contar  do  término  do prazo do  recorrente, 
sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos  elementos  indispensáveis  à 
defesa de seus interesses.

14.10.  Decorrido  o  prazo  de  razões  e  contrarrazões,  será  publicada  a 
decisão no Diário Oficial do Município. Na decisão poderá ser informada a 
data de sessão de continuidade.

14.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis 
de aproveitamento.

14.12.  Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos 
interessados,  no  endereço constante  neste  Edital,  ou  mediante  envio  de 
forma digitalizada, mediante solicitação.

15 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação 
de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em 
que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor 
classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato ou não retirar o instrumento equivalente, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances.

15.2. Todos  os  licitantes  remanescentes  deverão  ser  convocados  para 
acompanhar a sessão reaberta.

15.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail 
ou  publicação  em diário  oficial  do  município,  de  acordo  com a  fase  do 
procedimento licitatório.

15.4. A  convocação  feita  por  e-mail  dar-se-á  de  acordo  com  os  dados 
contidos no LICITAR DIGITAL ou da proposta/documentação de habilitação 
apresentada nos  autos  pela  licitante,  sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados.

16 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, 
por ato do Ordenador de Despesas, caso não haja interposição de recurso, 
ou  pela  autoridade  competente,  após  a  regular  decisão  dos  recursos 
apresentados.

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologa o procedimento licitatório.
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17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
17.1.  Como condição da assinatura do contrato e visando a garantia  de 
execução do serviço  fica  a  contratada obrigada a  apresentar  caução no 
montante de 5% do valor  do contrato nas seguintes moldes conforme o 
artigo 96 da Lei 14.133:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a 
forma  escritural,  mediante  registro  em  sistema  centralizado  de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados  por  seus  valores  econômicos,  conforme  definido  pelo 
Ministério da Economia;

II - seguro garantia;

III  - fiança  bancária  emitida  por  banco  ou  instituição  financeira 
devidamente  autorizada  a  operar  no  País  pelo  Banco  Central  do 
Brasil. IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com 
resgate pelo valor total. 

18. DO CONTRATO
18.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 
05 (cinco)  dias,  contados a partir  da data de sua convocação,  para 
assinar o Contrato, cujo prazo de validade e vigência será de 60 dias a 
partir da assinatura do contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

18.2.  Previamente  à  contratação  a  Administração  realizará  consulta  ao 
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação,  no  âmbito  do  órgão ou entidade,  proibição de contratar  com o 
Poder  Público,  bem como ocorrências impeditivas indiretas,  observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e 
nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta  
prévia ao CADIN.

18.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital.

19 . DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
19.1. Não será admitido reajuste/ reequilíbrio no presente contrato.

20. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

20.1. A  Secretaria  Municipal  de  Turismo,  Cultura  e  Desenvolvimento 
Econômico fará as vistorias para conferência do objeto compatível com o 
edital.

20.2. A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento 
serão fiscalizados pelo CONTRATANTE, por intermédio do Gestor e Fiscal 
do Contrato, designado na  Portaria nº XX de XX de XX de 2026, que 
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acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o 
determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e 
apresentação  de  fatura,  notificando  à  empresa  vencedora  a  respeito  de 
quaisquer reclamações ou solicitações havidas.

20.3. -  Resguardada  a  disposição  do  subitem  precedente,  a  fiscalização 
representará o CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições:

a)  Definir  o  objeto  desta  licitação,  caracterizado por  especificações e 
referências necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes;

b)  Receber  o  produto,  verificando  a  sua  conformidade  com  as 
especificações estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao 
modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc; 

c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por 
ocasião da entrega da mercadoria;

d) Agir e decidir em nome do  CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar 
a(s)  mercadoria(s)  fornecida(s)  em desacordo  com as  especificações 
exigidas;

e)  Coletar,  se  julgar  necessário,  amostra(s)  de  todos  os  itens,  para 
realização de análise;

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) 
produto(s);

g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da 
perfeita  compatibilidade  entre  o(s)  produto(s)  entregue(s)  ao  que  foi 
solicitado;

h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações 
assumidas;

i)  Sustar  o  pagamento  de  faturas  no  caso  de  inobservância,  pela 
empresa vencedora, de condições previstas neste instrumento;

j)  Transmitir  ordens  e  instruções,  verbais  ou  escritas,  à  empresa 
vencedora,  no  tocante  ao  fiel  cumprimento  do  disposto  neste 
instrumento;

k)  Solicitar  a  aplicação,  nos termos deste  instrumento,  de  multa(s)  à 
empresa vencedora;

l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de 
cancelamento de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE;

m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem 
restrições  de  qualquer  natureza,  o  direito  de  acesso  a  todos  os 
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elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, 
pelos mesmos julgados necessários.

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
21.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este edital.

22. DA SUBCONTRATAÇÃO

22.1.  Fica autorizada a subcontratação até 50% de cada lote devendo ser 
informada a Prefeitura Municipal para autorização prévia.

23. DO PAGAMENTO

23.1.  Após  a  execução  do  contrato  e  emissão  das  notas  fiscais  no 
respectivo empenho serão liquidadas desde que de acordo atendidas as 
especificações até o prazo de 30 (trinta) dias.

23.1.1  - A  Nota  Fiscal  correspondente  deverá  ser  entregue  pela 
CONTRATADA diretamente  ao  responsável  pela  fiscalização  que 
somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 
pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições 
pactuadas.

23.1.2 - A contagem para o  30º (trigésimo) dia, previsto no  caput,  só 
iniciar-se-á após a aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do 
Município  de  Piquete  e  cumprimento  pela  empresa  de  todas  as 
condições pactuadas.

23.1.3  - Para  execução do  pagamento,  CONTRATADA deverá  fazer 
constar  na Nota Fiscal  correspondente,  emitida sem rasura,  em letra 
bem legível, em nome do Município de Piquete, informando o número de 
sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem 
de Compra.

23.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a 
liquidação  da  despesa,  aquela  será  devolvida  à  CONTRATADA e  o 
pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando quaisquer ônus ao Município de Piquete.

23.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos, os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros 
ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.
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23.3 – O Município de Piquete poderá sustar todo e qualquer pagamento do 
preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela  CONTRATADA 
caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato 
ou  fato  sem direito  a  qualquer  reajustamento  complementar  ou  acréscimo, 
conforme enunciado:

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas 
pelo órgão fiscalizador do Município de Piquete.

b)  Não  cumprimento  de  obrigação  assumida,  hipótese  em  que  o 
pagamento ficará retido até que a  CONTRATADA atenda à cláusula 
infringida.

c) A  CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou 
paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do 
Município de Piquete.

d)  Débito  da  CONTRATADA para  com o  Município  de  Piquete  quer 
proveniente  da  execução  deste  instrumento,  quer  de  obrigações  de 
outros contratos.

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de 
infração  as  demais  cláusulas  e  obrigações  estabelecidas  neste 
instrumento.

23.4  - Respeitadas  as  condições  previstas  neste  instrumento,  no  caso  de 
eventual atraso no pagamento por culpa do Município de Piquete, os valores 
devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de 
variação do IPCA do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por 
outro índice que venha lhe substituir, desde que a  CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso.

23.5 -  As despesas decorrentes desta  licitação correrão de acordo com as 
despesas apresentadas por cada secretaria.

24. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 
o licitante/contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo;
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III - Der causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

V  - Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato 
superveniente devidamente justificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação,quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado;

VIII -  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  licitação  ou  a 
execução do contrato;

IX -  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza;

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - Praticar atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013.

24.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções:

24.2.1. Advertência,  quando o Contratado der causa à inexecução 
parcial  do  contrato,  sempre  que  não  se  justificar  a  imposição  de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

24.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração 
Pública  direta  e  indireta  da União,  pelo  prazo máximo de 3  (três) 
anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II  a VII 
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei);

24.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,  quando 
praticadas as condutas descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas 
descritas  nos  demais  incisos  que  justifiquem  a  imposição  de 
penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou 
contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  de 
todos os  entes  federativos,  pelo  prazo mínimo de 3  (três)  anos e 
máximo de 06 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei).

24.2.4. Multa:

24.2.4.1. Compensatória,  para  as  infrações  descritas  nos 
incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do valor do contrato.

24.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato 
prevista no inciso III acima, a multa será de 1% a 30% do valor 
do contrato.
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24.2.4.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será 
de 1% a 20% do valor do contrato.

24.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa 
será de 1% a 10% do valor do contrato.

24.2.4.5. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia 
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 90 (noventa) dias;

24.2.4.6. Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia 
de atraso injustificado sobre o valor  total  do contrato,  até o 
máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo 
fixado  para  apresentação,  suplementação  ou  reposição  da 
garantia.

24.3.  O  atraso  superior  a  90  (noventa)  dias  autoriza  o  Contratante  a 
promover  a  rescisão  do  contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.

24.4. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 
(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021).

24.5.  Todas  as  sanções  previstas  no  Contrato  poderão  ser  aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º,da Lei nº 14.133/2021).

24.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 
da Lei nº 14.133/2021).

24.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 
além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia 
prestada  ou  será  cobrada  judicialmente  (art.  156,  §8º,  da  Lei  nº 
14.133/2021).

24.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar  da data  do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.

24.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021,  para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

24.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei 
nº 14.133/2021):

24.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

24.10.2. As peculiaridades do caso concreto;
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24.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

24.10.4. As danos que dela provierem para o Contratante;

24.10.5. A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

24.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitação e contratos da Administração Pública 
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159 da Lei nº 14.133/2021).

24.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre  que  utilizada  com  abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração,  à  pessoa jurídica  sucessora  ouà empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160 da Lei  nº 
14.133/2021).

24.13.  O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  15  (quinze)  dias  úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021).

24.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 
do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

25. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

25.1.  O contrato poderá ser extinto desde que de comum acordo ou por 
decisão unilateral da Administração Municipal motivadamente.

26. DISPOSIÇÕES FINAIS

26.1. A  presente  licitação  não  importa  necessariamente  em contratação, 
podendo  a  Administração  revogá-la,  por  razões  de  interesse  público, 
decorrente  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado,  pertinente  e 
suficiente para justificar  tal  conduta,  devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 
fundamentado, nos termos do art. 71 e da Lei nº 14.133/2021.
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26.2. A anulação do Pregão Eletrônico induz à extinção do contrato.

26.3. As  licitantes  não  terão  direito  à  indenização  em  decorrência  da 
anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de 
boa-fé  de  ser  ressarcida  pelos  encargos  que  tiver  suportado  no 
cumprimento do contrato.

26.4. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A 
falsidade  de  qualquer  documento  apresentado  ou  a  inverdade  das 
informações  nele  contidas  implicará  a  imediata  desclassificação  da 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a 
rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

26.5. A participação da licitante nesta licitação implica a aceitação de todos 
os termos deste Edital.

26.6. Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de 
Licitação, prevalece o Termo de Referência.

26.7. Em caso de divergência entre o Termo de Referência e as planilhas 
orçamentárias, estas devem prevalecer.

26.8. Em caso de divergência entre o Sistema e o Edital, prevalece o Edital.

26.9.  Em  caso  de  comprovação  de  que  o  serviço  prestado  difere  em 
qualquer  aspecto  do  serviço  contratado,  a  Contratante  poderá  exigir  a 
correção,  sem qualquer  ônus  para  si,  e  ainda  deverá  ser  ressarcida  de 
quaisquer prejuízos que a má prestação do serviço tem lhe causado.

26.10.  A  contratada  fica  obrigada  a  manter  durante  a  execução  deste 
instrumento,  todas as condições de habilitação e qualificação estipuladas 
para participação na licitação.

26.11. O  AGENTE  DE  CONTRATAÇÃO não  se  responsabilizará  por 
informações que não lhe forem entregues ou que forem apresentadas em 
desacordo com o edital.

26.12.  Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas que regem a matéria.

27. DO FORO

27.1. Fica eleito o foro do Piquete- SP para dirimir qualquer dúvida oriunda 
da execução deste instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

Piquete, 18 de maio de 2026.
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__________________________________

LEONARDO FABRICIO DA SILVA

Secretário Municipal de Turismo, Cultura e Desenvolvimento Econômico (em 

exercício)

_____________________________________
RÔMULO KAZIMIERZ LUSZCZYNSKI 

AUTORIDADE COMPETENTE
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ANEXO I

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 49/2026

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2026

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

TERMO DE REFERÊNCIA

Serão  utilizados  na  Proposta  os  valores  unitários  de  DUAS  (2)  casas 
decimais.

LOTE 01 – REALIZAÇÃO DO RODEIO (09 A 12 DE JULHO DE 2026)

OBJETO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

TOUROS E DOCUMENTAÇÃO

Disponibilização de 30 (trinta) touros 
especialmente treinados para a prática do 

rodeio, em conformidade com todas as normas 
legais aplicáveis. Inclui-se nesta oferta o 

fornecimento de todos os procedimentos e 
documentos necessários para o evento, 

emissão do laudo EDA, GTA´s para transporte 
dos animais, bem como o suporte de todas as 
companhias envolvidas. Cada noite do rodeio 
será composta por 20 (vinte) montarias, além 

de 10 (dez) touros reservas para 
eventualidades e re-ride.

A empresa deverá realizar todo o cerimonial de 
abertura, produção das montarias, organização 
do  pessoal  e  coordenação  do  evento.  A 
empresa  deverá  fornecer  troféus  para  os 
melhores colocados do Rodeio e medalhas em 
modelo  a  ser  aprovado  pela  produção  do 
evento.
A empresa deverá fornecer cerimonialista para 

auxiliar a Municipalidade nos protocolos e 
cerimonial de todo o evento.

UNIDADE 30 R$ 1.436,67 R$ 43.100,10

LOCAÇÃO DE ARENA

Fornecimento  de  uma  arena  completa 
(estrutura  em ferro  em boas  condições)  com 
medidas  de  25  x  30  metros.  A  estrutura  da 
arena será composta por 06 (seis) bretes, uma 
querência,  uma  sedenheira,  um 
desembarcadouro e iluminação adequada para 
a  prática  do  rodeio.  O  chão  da  arena  será 
coberto  com  areia  (fornecida  pelo  licitante), 
proporcionando  maior  segurança  e  conforto 
para os animais e participantes do evento.  A 
arena deverá conter placar digital com tempo e 
nota (mínimo 1 mt x 50 cm). A empresa deverá 
realizar plotagem na arena das logos da festa e 

SERVIÇO 1 R$ 20.971,10 R$ 20.971,10



40

Prefeitura  Municipal  a  ser  aprovado  pela 
produção do evento.
A arena precisa estar em boas condições de 
uso e apresentação.

JUIZ DE RODEIO

Fornecimento  de  02  (dois)  juízes  de  rodeio, 
com comprovada  experiência  em eventos  de 
grande  porte,  responsáveis  pela  avaliação 
técnica e imparcial das montarias, com atuação 
durante os 04 (quatro) dias do evento.

SERVIÇO 2 R$ 3.916,67 R$ 7.833,34

COMENTARISTA / LOCUTOR / SALVA 
VIDAS

Disponibilização de 02 (dois) salva-vidas, que 
serão  fundamentais  para  a  segurança  dos 
participantes do evento.  Os salva-vidas serão 
devidamente  capacitados  e  treinados  para  a 
execução  do  seu  trabalho,  garantindo  um 
ambiente seguro e livre de acidentes.
Fornecimento  de  01  (um)  comentarista  de 
rodeio altamente experiente e com boa dicção, 
com  habilidades  comprovadas  em  outros 
eventos e um amplo conhecimento das regras 
do esporte.  O comentarista  será  fundamental 
para a interação com o público e a transmissão 
das  informações  relevantes  sobre  as 
montarias.
Fornecimento  de  02  (dois)  locutores 
profissionais,  que  serão  responsáveis  por 
animar  e  conduzir  o  evento,  anunciando  as 
montarias  e  interagindo  com  o  público.  Os 
locutores  serão  devidamente  capacitados  e 
treinados para o desempenho de suas funções, 
garantindo um evento animado e envolvente.
Todos  os  serviços  supracitados  equivalem  à 
prestação  de  serviço  de  quatro  diárias, 
equivalente aos quatro dias de rodeio.

DIÁRIA 24

(1 COMENTARISTA, 
2 LOCUTORES, 1 

FISCAL DE BRETE 
E 2 SALVA VIDAS 

POR 4 DIAS DE 
EVENTO)

R$ 2.528,56 R$ 60.685,44

MÉDICO VETERINÁRIO

Disponibilização de 01 (um) médico veterinário, 
devidamente registrado no CRMV, responsável 
pelo  acompanhamento  integral  do  evento, 
garantia  do  bem-estar  animal,  emissão  de 
laudos e autorizações sanitárias e cumprimento 
das legislações de proteção e uso responsável 
de animais em rodeios.

SERVIÇO 1 R$ 5.996,67 R$ 5.996,67

SHOW PIROTÉCNICO

Show pirotécnico para abertura dos quatro dias 
do espetáculo de rodeio, sendo três dias com 
abertura  em  fogos  sequenciais  com  tortas  e 
monotiros  (monotiros  com dois  efeitos,  tortas 
exemplo  Premier  Caruaru,  Líder  Apogeu  e 
similares) e abertura especial no domingo, final 
do rodeio, com pyro sequencial a ser definido 

DIÁRIA 4 R$ 10.000,00 R$ 40.000,00
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junto  a  produção  do  evento.  Todos  os  fogos 
deverão  ser  sem  estampido,  seguindo  a 
legislação local e estadual.

PREMIAÇÃO AO VENCEDOR

Premiação do vencedor R$ 25.000,00 (vinte mil 
reais)  em  moeda  corrente  brasileira  a  ser 
entregue no final do evento.

SERVIÇO 1 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00

SEGURO DE VIDA

Contratação  de  seguro  de  vida  pessoal  e 
invalidez  permanente  ou  temporária,  com 
cobertura mínima de R$ 150.000,00 para todos 
os profissionais que prestarão serviços dentro 
da  arena,  conforme  estabelecido  nas  leis 
10.519,  Art.  6º  de  17  de  julho  de  2002,  e 
10.220, Art. 2º, parágrafo 1º, de 11 de abril de 
2001.
Seguro para o evento, com cobertura mínima 
de  R$  25.000,00  por  vida  para  acidentes 
individuais,  para  um  público  de  até  2.600 
pessoas.
A  apólice  deverá  ser  apresentada  antes  do 
início da festa, garantindo assim a segurança 
de todos os envolvidos no evento.

SERVIÇO 2600 R$ 5,36 R$ 13.936,00

ARQUIBANCADA

Fornecimento,  montagem e  desmontagem de 
arquibancada metálica de 60 metros (30 m por 
lado) com capacidade para 1800 pessoas, com 
06 degraus e passarela, cobertas com tendas 
estilo  chapéu  de  bruxa  com  pé  direito  de  7 
metros  ou  mais,  adequadamente  esticadas  e 
erigidas  com  primazia,  exibindo,  assim,  uma 
beleza  inegável,  com  fechamento  em  malha 
antichama, iluminação PAR LED interligado no 
mínimo  9  por  lado  da  arquibancada,  com 
escadas  com  quebra  degraus,  parapeitos, 
corrimão,  conforme  normas  exigidas  pelos 
bombeiros,  acompanhadas  de  todos  os 
documentos  exigidos  como ART,  MEMORIAL 
DE  CÁLCULO  DESCRITIVO  dentre  outros, 
engenheiro técnico responsável.

SERVIÇO 1 R$ 26.233,33 R$ 26.233,33

ÁREA TÉCNICA COBERTA

Montagem de área coberta com mínimo de 110 
m2, altura do piso em relação ao solo de no 
mínimo 2 mts, iluminação PAR LED interligado 
com  no  mínimo  20  pontos,  cobertura  estilo 
chapéu de bruxa adequadamente esticadas e 
erigidas com primazia, fechamento lateral com 
tecido tipo lycra devidamente esticado – sem 
“barrigas”,  divisão  dois  andares  de  piso  para 
acomodação  do  público,  acesso  por  escada 
com corrimão, engenheiro técnico responsável 
e emissão de ART.

SERVIÇO 1 R$ 21.357,11 R$ 21.357,11
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ILUMINAÇÃO DA ARENA COM BOXTRUSS

Fornecimento e instalação de 08 (oito) postes 
de iluminação em treliça Q30 de alumínio, com 
altura mínima de 4 metros, contendo 01 (um) 
moving head por poste, 01 (um) mini brut com 
no  mínimo  06  (seis)  lâmpadas  por  poste  e 
instalação  de  sistema  de  iluminação  de 
emergência,  conforme  normas  de  segurança 
vigentes.

SERVIÇO 1 R$ 5.692,20 R$ 5.692,20

PAINEL DE LED E SIMULTÂNEA

Fornecimento,  instalação  e  operação  de  02 
(dois) paineis de LED com dimensões mínimas 
de 4,00m x 2,00m, a serem posicionados nas 
laterais  da  arena.  O  serviço  deverá  incluir 
transmissão simultânea ao vivo das montarias, 
com uso de pelo menos 01 (uma) câmera de 
alta  definição,  exibição  de  replays  das 
montarias e disponibilização de sinal em tempo 
real para painel de LED integrado ao palco do 
evento,  com  fornecimento  de  todos  os 
equipamentos,  transmissores,  cabeamentos  e 
conexões  necessários  para  o  pleno 
funcionamento.

m² 64 R$ 183,57 R$ 11.748,48

MINI TRIO ELÉTRICO

Locação de trio elétrico com pelo menos 9m de 
comprimento e 2,5m de largura com área de 
palco de, no mínimo 15 m².
O trio elétrico deve conter:
LINHA  DE  FRENTE  -  Dois  PA  com  drive  e 
falantes  300W  RMS,  1/15  600RMS  (ou 
superior)
LINHA  TRASEIRA  -  Dois  PA  com  drive  e 
falantes  300W  RMS,  1/15  600RMS  (ou 
superior)  e  dois  subwoofer  duplo  com  800W 
RMS (ou superior)
LINHA LATERAL - 4 PA com 4/10, drives,
subwoofer com falantes de 800W RMS, duas 
potências  500W RMS,  uma potência  3200W, 
uma potência 1500W e uma potência 2500W, 
processador compatível com o sistema, mesa 
de som.
GERAIS - Retornos, mesa com 16 canais, 4
directbox,  4  microfones  com pedestais  cabos 
XLR compatíveis com o sistema e gerador de 
energia a diesel de 30KVa com abastecimento 
incluso na proposta.
O trio elétrico deverá acompanhar a cavalgada 
durante o período de realização.

SERVIÇO 1 R$ 10.481,27 R$ 10.481,27

RODEIO INFANTIL EM CARNEIROS

Produção  e  realização  de  um  torneio  em 
carneiros no domingo do evento, no período da 
tarde,  para  até  20  crianças,  contemplando: 

SERVIÇO 1 R$ 7.944,86 R$ 7.944,86
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organização e condução da competição, trajes 
e  medalhas  para  as  crianças  participantes  e 
troféu para os três primeiros colocados. Inclui-
se  nesta  oferta  o  fornecimento  de  todos  os 
procedimentos e documentos necessários para 
o evento, emissão do laudo EDA, GTA´s para 
transporte  dos  animais,  bem  como  equipe 
operacional e suporte durante toda a atividade.

CAVALOS DE MANEJO

Contratação  de  02  (dois)  cavalos  de  manejo 
(também conhecidos como cavalos de pontal), 
devidamente treinados e em plenas condições 
de saúde, destinados ao apoio das atividades 
de manejo de gado (bois) na arena de rodeio. 
Os  animais  deverão  estar  devidamente 
treinados e ter raça e idade compatíveis com o 
objetivo  final.  Inclui-se  nesta  oferta  o 
fornecimento além do animal do cavaleiro e de 
todos  os  procedimentos  e  documentos 
necessários para o  evento,  emissão do laudo 
EDA, GTA´s para transporte dos animais, bem 
como  o  suporte  de  todos  os  animais 
envolvidos.

UNIDADE 4 R$ 3.290,63 R$ 13.162,52

VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 314.142,42 (Trezentos e quatorze mil, cento e quarenta e dois 
reais e quarenta e dois centavos)

LOTE 02 – REALIZAÇÃO DO TORNEIO LEITEIRO (26 A 28 DE JUNHO DE 2026)

OBJETO UNIDADE QUANTIDADE VALOR LOTE VALOR TOTAL 
LOTE

INSUMOS

A empresa deverá fornecer aproximadamente 

2 caminhões de pó de serra para preparar as 

camas dos animais.

Deverá ser fornecido até 80 sacos de silo de 

milho  ensacado  para  consumo  dos  animais 

participantes durante os dias de torneio.

SERVIÇO 1 R$ 133.087,03 R$ 157.257,03

PREMIAÇÃO

A competição  deverá  ser  realizada  em  duas 

categorias  de regularidade.  Cada animal  que 

concluir  a  participação  no  evento  será 

SERVIÇO 1
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premiado com o valor  de R$ 1.250,00.  Cada 

categoria  deverá  ter  um  ranking  com  quatro 

colocados,  sendo o primeiro premiado com o 

valor de R$ 3.000,00, o segundo premiado com 

o  valor  de  R$  2.000,00,  o  terceiro  premiado 

com  o  valor  de  R$  1.500,00  e  o  quarto 

premiado  com  R$  1.000,00.  Os  quatro 

premiados de cada categoria deverão receber 

troféus personalizados do evento.

MÉDICO VETERINÁRIO

Disponibilização  de  médico  veterinário 

responsável  pelo  evento  no  que  tange  aos 

animais  que  estarão  participando.  É 

responsabilidade  do  médico  veterinário  a 

aplicação e/ou acompanhamento da aplicação 

de ocitocina, acompanhamento das ordenhas e 

apoio em tudo que se fizer necessário durante 

os dias de torneio.

SERVIÇO 1

JUÍZES

Fornecimento  de  uma  equipe  de  juízes 

devidamente  capacitados  para  assegurar  a 

lisura, a credibilidade e a qualidade técnica do 

Torneio Leiteiro, com experiência comprovada 

em  práticas  de  manejo  leiteiro.  Esses 

profissionais  serão responsáveis  por  conduzir 

as  medições,  fiscalizar  o  cumprimento  das 

regras  e  garantir  a  transparência  da 

competição,  atuando  com  imparcialidade  e 

rigor  técnico  durante  todas  as  etapas  da 

competição.

SERVIÇO 1

ORDENHADEIRA

Fornecimento  de  ordenhadeira  completa  e 

pronta  para  o  uso  com  capacidade  para 

ordenhar os animais participantes do concurso.

Deverá conter unidades de vácuo, bombas de 

vácuo,  silencioso,  lubrificador,  vacuômetro, 

regulador  de  vácuo,  coletor  de  leite  de  alta 

vazão, copos de inox, insufladores e pulsador. 

Todos  os  equipamentos  supracitados  devem 

ser compatíveis com as necessidades para o 

perfeito funcionamento da ordenha no Galpão 

SERVIÇO 1
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do Agronegócio.

ALIMENTAÇÃO

A empresa deverá  fornecer  alimentação para 

os  cuidadores,  equipe  de  juízes  e  demais 

trabalhadores do evento  nos dias  de torneio, 

contemplando café da manhã, almoço e jantar.

SERVIÇO 1

PRODUÇÃO E MANUTENÇÃO DO EVENTO

A  empresa  responsável  pela  produção  do 

evento  deverá  ter  equipe  de  apoio  a  fim  de 

auxiliar a equipe técnica conforme o seguinte 

planejamento:

-  Recepcionar  os  animais  em  horário  pré-

definido  pela  comissão  organizadora  e 

identificá-los em fichas preenchidas e fixadas 

nas respectivas baias;

-  Pesagem  e  fiscalização  de  todas  as 

ordenhas,  cabendo  toda  e  qualquer  punição 

que possa ser necessária por atos ilícitos dos 

participantes, cumprimento o regulamento;

-  Anotar  e  informar  todos  os  momentos  de 

ordenha, pesagens etc.

SERVIÇO 1

MINI FAZENDINHA

A  empresa  deverá  realizar  serviço  de 

exposição de pequenos animais em modelo de 

mini fazenda, como bois, pôneis e afins)

SERVIÇO 1 R$ 24.170,00 R$ 24.170,00

VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 157.257,03 (Cento e cinquenta e sete mil, duzentos e cinquenta e sete reais e 
três centavos)

Define-se  então,  o  valor  global  estimado  desta  contratação  como  R$ 

471.399,45  (quatrocentos e setenta e um mil, trezentos e noventa e nove 

reais e quarenta e cinco centavos).
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ANEXO II

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 49/2026

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2026

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XX/2026

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI a  Prefeitura Municipal  de  Piquete, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 47.563.325/0001-46, situada à Praça D. Pedro I, 88 
– Vila Celeste, Piquete – São Paulo neste ato representado pelo Prefeito Sr. 
RÔMULO KAZIMIERZ LUSZCZYNSKI,  portador do  CPF nº 403.482.278-33, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e outro lado a empresa 
..............................................,  inscrita  no  CNPJ  sob  o 
nº.  ............................................................., com  sede  na 
Av.  ..........................................................,  n°.  ..... 
Bairro  .........................................,  representada  pela  Srª 
......................................................,  portadora  do  CPF 
nº  ................................................,  denominada simplesmente  CONTRATADA, 
têm entre  si  certo  e  ajustado  a  contratação  de  prestação  do(s)  serviço(s), 
cujo(s) objeto(s) encontra(m)-se mencionado(s) na Cláusula Primeira, tudo nos 
termos do Processo Licitatório nº 49/2026 - Pregão Eletrônico nº 29/2026, 
regendo-se pelo  disposto na Lei nº. 14.133/21 e pelas cláusulas e condições 
adiante enunciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Contratação de empresa para  a  “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
ORGANIZAÇÃO,  REALIZAÇÃO E MONTAGEM DO RODEIO E  TORNEIO 
LEITEIRO DA EXPO PIQUETÃO 2026”.

CLÁUSULA SEGUNDA - BASE LEGAL
O presente Contrato tem origem no Processo Licitatório nº 49/2026, Pregão 
Eletrônico nº 29/2026, é fundamentado na Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ xxxxx 
(xxxxxxxxxxx).
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3.2. Os  pagamentos  serão  realizados  pela  Tesouraria  desta  Prefeitura,  na 
conta da CONTRATADA, em até 30 (trinta) após a entrega e emissão de nota 
fiscal. 

3.3. Estarão incluídas no preço todas as despesas diretas e indiretas, tais como 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras 
necessárias a plena execução deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

A presente contratação inicia na data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado com base no art. 107, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO/  ENTREGA  DOS 
PRODUTOS

5.1. São condições de execução deste Instrumento: 

5.1.1.  O  objeto  deste  Instrumento  será  executado  dentro  do  melhor 
padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas legais e 
técnicas a ele pertinentes.

5.1.2. O Setor de Compras desta Prefeitura solicitará o fornecimento do 
objeto,  por  meio  de  ordem  de  fornecimento,  que  serão  enviadas 
conforme a demanda da mesma.

5.1.3. A  Prefeitura  somente  aceitará  os  PRODUTOS/SERVIÇOS que 
estiverem  em  conformidade  com  as  especificações  constantes  das 
listagens da ordem de fornecimento.

5.1.4. O objeto entregue fora das especificações serão devolvidas pelo 
Setor  de  Compras,  mediante  Termo  de  Recusa,  sendo  que  a 
FORNECEDORA terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contados 
do recebimento do termo, para providenciar a substituição.

5.1.5. A FORNECEDORA deverá entregar o objeto solicitado em até 01 
(um) dia útil, contados do recebimento da ordem de fornecimento. 

5.1.6. O  recebimento  e  a  conferência  serão  feitos  pelo  Secretarias 
responsáveis pela requisição, a qual atestará a entrega do objeto nas 
condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação 
dos pagamentos à FORNECEDORA. 

5.1.7. O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a 
atestação referida no item anterior.

5.1.8. A Prefeitura reserva para si o direito de não receber o objeto com 
atraso  ou  desacordo  com as  especificações  e  condições  constantes 
neste Instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis.
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CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As  despesas  decorrentes  do  presente  Contrato  correrão,  por  conta  da 
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA reservada  em  cada  secretaria  solicitante, 
suplementadas se necessário.

Secretaria Municipal de turismo, cultura e desenvolvimento econômico:

Orgão: 11.01.00

Elemento ecônomico: 23.695.3003.2216
Funcional programatica: 3.3.90.39.00

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

7.1. Todos  os  encargos  sociais  resultantes  do  presente  Contrato  serão  da 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

7.2.  Da mesma forma, os eventuais encargos trabalhistas decorrentes deste 
Contrato,  serão  suportados  pela  CONTRATADA sem  qualquer  ônus  ao 
CONTRATANTE. Para isso, a CONTRATADA reconhece desde já, ser de sua 
inteira responsabilidade todos e quaisquer débitos trabalhistas que advenham 
do presente instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A  entrega  do  produto  e  o  cumprimento  do  disposto  neste  instrumento  serão 
fiscalizados pelo  CONTRATANTE, por intermédio do  Gestor e Fiscal do Contrato, 
designado na Portaria nº XX de XX de XX de 2026, que acompanhará a entrega do 
produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos 
estabelecidos  para  entrega  do  mesmo  e  apresentação  de  fatura,  notificando  à 
empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.

8.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
Município de Piquete e terá as seguintes atribuições:

a) Definir  o  objeto  desta  licitação,  caracterizado  por  especificações  e 
referências necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes.

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas  e  da  proposta,  principalmente  quanto  ao  modelo  ofertado, 
quantidade, marca (se for o caso), etc. 

c) Assegurar à CONTRATADA acesso as suas dependências, por ocasião da 
entrega da mercadoria.
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d) Agir e decidir em nome do Município de Piquete inclusive, para rejeitar a(s) 
mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas. 

e) Comunicar  oficialmente  à  CONTRATADA quanto  à  rejeição  do(s) 
produto(s).

f) Certificar  a  Nota  Fiscal  correspondente  somente  após  a  verificação  da 
perfeita compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado.

g)  Exigir  da  CONTRATADA o  cumprimento  rigoroso  das  obrigações 
assumidas.

h) Sustar  o  pagamento  de  faturas  no  caso  de  inobservância,  pela 
CONTRATADA, de condições previstas neste instrumento.

i) Transmitir  ordens e instruções,  verbais ou escritas,  à  CONTRATADA,  no 
tocante ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento.

j) Solicitar  a  aplicação,  nos  termos  deste  instrumento,  de  multa(s)  à 
CONTRATADA.

k) Instruir  o(s)  recurso(s)  da  CONTRATADA no  tocante  ao  pedido  de 
cancelamento de multa(s), quando essa discordar do Município de Piquete.

l)  No exercício de suas atribuições fica assegurado à  FISCALIZAÇÃO, sem 
restrições de qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de 
informações  relacionados  com  o  objeto  deste  instrumento,  pelo  mesmo 
julgados necessários.

CLÁUSULA NONA - DOS TRIBUTOS 

9.1. Valor  deste  Contrato  engloba  todo  e  qualquer  tributo,  sendo  que  a 
retenção e pagamento de quaisquer impostos e/ou taxas ficarão a cargo e sob 
responsabilidade  do  CONTRATANTE,  sempre  que  as  disposições  legais 
pertinentes assim o exigirem. 

CLAUSULA  DÉCIMA  -  OBRIGAÇÕES  E  RESPONSABILIDADES  DAS 
PARTES

10.1 - A FORNECEDORA obriga-se a:

10.1.1. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação 
pátria  vigente,  especialmente  a  indicada  no  preâmbulo  do  presente 
Instrumento, bem como as suas cláusulas, preservando a Prefeitura de 
qualquer  demanda ou reivindicação que seja  de  responsabilidade da 
FORNECEDORA;

10.1.2.  Manter,  durante  toda  a  vigência  deste  Instrumento,  em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação  e  qualificação  exigidas,  devendo  comunicar  a  Prefeitura, 
imediatamente,  qualquer  alteração  que  possa  comprometer  a 
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continuidade  desta  contratação,  bem como  substituir  os  documentos 
com prazo de validade expirado;

10.1.3.  Indicar  a  Prefeitura,  imediatamente  à  assinatura  deste 
Instrumento e sempre que ocorrer alteração, um Preposto com plenos 
poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como 
decidir  acerca das questões relativas ao fornecimento,  e atender aos 
chamados  do  Setor  de  Compras,  principalmente  em  situações  de 
urgência, inclusive fora do horário normal de expediente, por meio de 
telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;

10.1.4.  Fornecer,  números  telefônicos,  e-mail  ou  outros  meios 
igualmente eficazes, para contato da Prefeitura com o Preposto, ainda 
que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer 
custo adicional;

10.1.5. Entregar o objeto do presente Instrumento dentro das condições 
estabelecidas e respeitando os prazos fixados;

10.1.6. Dirimir  qualquer  dúvida  e  prestar  esclarecimentos  acerca  da 
execução deste Instrumento, durante toda a sua vigência, a pedido da 
Prefeitura;

10.1.7.  Cumprir  os  prazos  previstos  neste  Instrumento  e  outros  que 
venham a ser fixados pela Prefeitura;

10.1.8.  Responsabilizar-se  pela  qualidade  do  objeto,  substituindo, 
imediatamente,  aqueles  que  apresentarem  qualquer  tipo  de  vício  ou 
imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes deste 
Instrumento, sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

10.1.9.  Executar  o  presente  Instrumento  responsabilizando-se  pela 
perfeição técnica do objeto entregue.

10.2. A Prefeitura obriga-se a:

10.2.1. Assegurar,  respeitadas  suas  normas  internas,  o  acesso  do 
pessoal da FORNECEDORA ao local de entrega do objeto;

10.2.2. Emitir, por meio do Setor de Compras da Prefeitura, a Ordem de 
Fornecimento;

10.2.3. Rejeitar  todo  e  qualquer  SERVIÇO de  má  qualidade  e  em 
desconformidade com as especificações deste Instrumento; 

10.2.4. Atestar a execução do objeto deste Instrumento no documento 
fiscal correspondente;

10.2.5. Efetuar  os  pagamentos  devidos  à  FORNECEDORA nas 
condições estabelecidas; 

10.2.6. Fiscalizar a execução desse Instrumento, o que não fará cessar 
ou  diminuir  a  responsabilidade  da  FORNECEDORA pelo  perfeito 
cumprimento  das  obrigações  estipuladas,  nem  por  quaisquer  danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES 

11.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto 
da presente licitação através de Aditivo, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), de acordo com o art. 125 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

12.1. Em caso de prorrogação de vigência, transcorridos 12 (doze) meses, o 
contrato poderá ser reajustado com base no acumulado do INPC.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o  CONTRATANTE, a seu 
critério,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicará  à  CONTRATADA as  seguintes 
sanções, respeitando-se também o disposto no artigo 156 e seguintes da Lei 
Federal nº 14.133/21.

a) Advertência; 

b) multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 05 
(cinco) dias, após o qual será considerado inexecução contratual; 

c) multa  de  10% (dez  por  cento)  no  caso  de  inexecução parcial  do 
contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um 
ano);

d) multa  de  20%  (vinte  por  cento)  no  caso  de  inexecução  total  do 
contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois 
anos). 

PARÁGRAFO  ÚNICO:  As  multas  serão  calculadas  sobre  o  montante  não 
adimplido do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO (Art.138 da Lei 14.133/21).

a) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo da 
Licitação, desde que haja conveniência para a Administração. 
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b) Determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  nos  casos 
enumerados nos incisos I a IX do Artigo 137.

c) Arbitral ou Judicial, nos termos da Legislação

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PRIVILÉGIOS DO CONTRATANTE 

15.1. A CONTRATADA reconhece que o CONTRATANTE compareceu neste 
negócio  como  agente  de  interesse  público,  motivo  pelo  qual  admite  que 
quaisquer dúvidas na interpretação deste Contrato sejam dirimidas em favor do 
mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

16.1.  A  CONTRATADA é  obrigada  a  manter  durante  toda  a  execução  do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório que 
deu origem a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CASOS OMISSOS 

17.1. Os  casos  omissos  no  presente  instrumento  serão  resolvidos  de 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Piquete/SP para a 
composição de qualquer lide resultante deste Contrato, renunciando a qualquer 
outro por mais privilegiado que possa ser.

18.2. E,  por  estarem assim,  acordados  e  contratados,  assinam o  presente 
instrumento  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma  na  presença  das 
testemunhas signatárias.

Piquete, xx de___________ de 2026.

RÔMULO KAZIMIERZ LUSZCZYNSKI

 CPF nº. 403.482.278-33

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxx

Nome - CPF nº xxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 49/2026 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2026

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATO

CONTRATANTE: ____________________________
CONTRATADO: ___________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):__________________________
OBJETO: ________________________________________________
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)_________________________________
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal 
de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo,  cujo  trâmite  processual  ocorrerá  pelo 
sistema eletrônico;
b)  poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  cópias  das 
manifestações  de  interesse,  Despachos  e  Decisões,  mediante  regular 
cadastramento  no Sistema de Processo Eletrônico,  em consonância  com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que  vierem  a  ser  tomados,  relativamente  ao  aludido  processo,  serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então,  a  contagem dos prazos processuais,  conforme regras  do Código de 
Processo Civil;
d)  as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela  contratante estão 
cadastradas  no  módulo  eletrônico  do  “Cadastro  Corporativo  TCESP  – 
CadTCESP”,  nos  termos  previstos  no  Artigo  2º  das  Instruções  nº  01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a)  O  acompanhamento  dos  atos  do  processo  até  seu  julgamento  final  e 
consequente publicação;
b)  Se for  o  caso  e  de nosso  interesse,  nos  prazos  e  nas  formas legais  e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Piquete,         de                                 de 2026
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO 
DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________
Pela contratada:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________


	TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
	CONTRATO

